
PREFEITURA

ÍNABALHO QUE FAZ ACONÍ€CEE
CATAHNA

DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO O,q, ESTRUTURA

íõtÍruco - ADMINISTRATIVA E oRGANIzucIoNAL

»O UUT'ITCÍPTO DE CATARINÁ, REVOGA AS LEIS

MUNICIPÁIS 46s/20t7 E 472/2017 E »Á owzus
pnovtoÊ,Nü,q,s.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CATARINA ' CEATá, RENAN BARROS

GUEDES, no uso de suas atribuições que confere a Lei_orgânica, faço saber que a

õÂrtaana MLTNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DIRETRIZES DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRÂTTVA

Art. 1". A estrutura administrativa e organizacional do Poder Executivo Municipal é

estabelecida nos termos desta Lei, obãdecidas às disposições da Lei Orgânica do

Município e demais normas aplicáveis'

Parágrafo úniço. O Poder Executivo Municipal compreende um conjunto integrado de

diferentes órgãos, cuja estrutura administrativa e organizacional serve de alicerce para

nortear suas ações, obedecendo às seguintes diretrizes:

I - Otimização da estrutura e do funcionamento da administração, com vistas ao

atendimento mais efrcazdas demandas apresentadas pela sociedade;

II - Estruturação da atuagão dos órgãos, em consonância com a orientação estratégica do

Governo Municipal, com vistas ao fortalecimento da interlocução com o Poder

Legislativo, com às setores econômicos, acadêmicos e sociais;

III - Racionalização da estrutura administrativa, por meio da adaptação dos órgãos que

compõem a administração do Município às prioridades de governo;

IV - Defrnição e operacionalização dos objetivos da ação governamental;

V - Evidenciação das ações estratégicas, especialmente as relações com outros entes

federativos para promoção do desenvolvimento local e regional;

VI - Adequação da estrutura administrativa ao modelo de gestão, integrando as políticas

públicas ao processo de planejamento participativo, desenvolvimento sustentável,

monitoramentà de programas, projetos e ações com base no território;
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\/|I - Valorização dos recursos humanos da municipalidade e sua participação no

planejamento, na gestão e no monitoramento das ações de govemo.

Art.20. Todos os órgãos daAdministração Pública deverão:

| -Prezar pela transparência como regra e princípio norteador dos atos administrativos,

respeitado o sigilo nas hipóteses legais;

II - Cumprir a legislação e nornas regulamentadoras dos órgãos de controle interno e

externo;

III - Executar outras tarefas correlatas, sempre que solicitadas.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTT]RA ORGANIZACIONAL

Art. 3". São órgãos da Administração Municipal:

0l - Secretaria de Govemo, Planejamento e Gestão.

02 - Procuradoria Geral do Município
03 - Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças.

04 - Controladoria Interna do Município
05 - Secretaria de Agricultura
06 - Secretaria de Assistência Social, Empreendedorismo e da Mulher.
07 - Secretaria de Educação

08 - Secretaria da Saúde

09 - Secretaria da Cultura e Turismo
l0 - Secretaria de Esportes e Juventude
11 - Secretaria de Meio Ambiente
12 - Secretaria de Infraestrutura, Obras, Transportes e Mobilidade Urbana.

§ lo: As secretarias municipais serão estrufuradas de acordo com o organograma descrito

no anexo V.

Seção I

Secretaria de Governo, Planejamento e Gestão.

Art. 4'. A Secretaria de Governo, Planejamento e Gestão é o órgão responsável pela

coordenação política e institucional do Poder Executivo Municipal, pelo planejamento

estratégico governamental e pela gestão administrativa e operacional da Administração
Pública Municipal, competindo-lhe formular, integrar, monitorar e avaliar políticas,
programas e ações governamentais.

§1' São atribuições da Secretaria de Governo, Planejamento e Gestão:

I - coordenar a articulação política e institucional do Poder Executivo com o Poder

Legislativo, órgãos federais e estaduais, entidades públicas e privadas e organizações da
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sociedade civil;
II - assessorar o Prefeito na definição, implementaçâo e monitoramento das diretrizes
estratégicas do governo;
III - promover a integração das ações entre as Secretarias Municipais, assegurando
coerência, unidade e efetividade na execução das políticas públicas;
IV - coordenar processos de comunicação institucional, transparência governamental e
participação social, quando destinados ao aliúamento das ações de governo;
V - elaborar, coordenar e acompaúar os instrumentos de planejamento governamental,
incluindo o Plano Plurianual - PPA, o Plano de Contratações Anual - PCA, a Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO e a Lei OrçamentáriaAnual - LOA;
V[ - desenvolver, implementar e monitorar o planejamento estratégico municipal,
incluindo metas, indicadores, programas e projetos estruturantes;
VII - promover o monitoramento e a avaliação das políticas públicas, programas, ações
e metas governamentais, garantindo eflrciência, eficácia e transparência;
VIII - promover a gestâo dos convênios e a captação de recursos, garantindo a adequada
articulação administrativa, o acompanhamento das obrigações pactuadas e a busca
contínua por fontes de flrnanciamento para execução das políticas públicas;
IX - exercer as funções da Ouvidoria Geral da Administração, assegurando a recepção,
análise, encaminhamento e acompanhamento das manifestações dos cidadãos, bem como
a promoção da transparência, do controle social e da melhoria contínua dos serviços
públicos;
X - desenvolver e implementar políticas de governança pública, integridade e gestão de
riscos no âmbito daAdministração Municipal;
XI - estabelecer normas, diretrizes e procedimentos para a modernização e racionalização
dos processos administrativos;
XII - promover estudos, diagnósticos e análises técnicas para subsidiar a formulação de
políticas públicas e a tomada de decisões estratégicas;
XIII - articular-se com o Poder Legislativo Municipal, acompaúando proposições e
matérias de interesse do Executivo;
XIX - coordenar a relação institucional com órgãos públicos, conselhos municipais,
entidades civis e demais parceiros estratégicos;
XV - apoiar o Prefeito na condução da agenda governamental e instifucional;
xu - acompaúar e apoiar a execução das prioridades do governo municipal.
X\/II - realaar estudos técnicos, diagnósticos socioeconômicos e análises de cenários
para subsidiar o planejamento estratégico;
XIII - coordenar o processo de elaboração, revisâo e avaliação dos instrumentos de
planej amento orçamentiírio ;
XIX - monitorar a execução das metas governamentais, elaborando relatórios de
resultados;
XX - acompanhar e orientar as Secretarias Municipais quanto ao aliúamento de suas
ações aos planos e programas de governo.
XXI - Coordenar e executar as atividades da Junta Militar, assegurando o atendimento
aos munícipes quanto às obrigações relativas ao serviço militar, a organização e
manutenção dos registros, bem como o cumprimento das norÍnas e diretrizes
estabelecidas pelas autoridades competentes;
xxII - coordenar as atividades de compras, licitações e contratos;
XXIII - coordenar as atividades de eventos e cerimonial do Município, promovendo a
organização, planejamento, protocolo e execução das solenidades oÍiciaii, bem como a
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articulação com órgãos e entidades para assegurar a conformidade com as normas de
representação institucional;
XXIV - planejar, implementar e manter a política municipal de tecnologia da informação
e comunicação social;
XXV-promovermecanismos de governança, integridade, controle interno, fransparência
e gestão de riscos.
XXM - Elaborar e gerir o orçamento da Secretaria, zelando pela correta aplicação de
recursos financeiros, humanos e materiais;
XXVII - exercer outras afibuições correlatas ou que lhe forem delegadas pelo Prefeito
Municipal.

Seção II

Procuradoria-Geral do Município - PGM

Art. 5". A Procuradoria Geral do Município é o órgão central do sistema jurídico
municipal, competindo-lhe a representação judicial e extrajudicial do Município, bem
como as atividades de consultoria, assessoramento jurídico e controle da legalidade dos
atos da Administração Pública Municipal, observando-se as disposições contidas nas Leis
Municipais N' 47912019 e 57512025.

§l' São atribuições da Procuradoria Geral do Município:
I - representar o Município, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, em todas
as instâncias e tribunais;
II - prestar consultoria e assessoramento jurídico ao Prefeito, às Secretarias Municipais e
aos demais órgãos da Administração Direta e Indireta;
III - analisar e emitir parecer jurídico sobre minutas de projetos de lei, decretos, editais,
contratos, convênios e demais atos administrativos;
IV - promover a cobrança judicial e a defesa em processos relativos à dívida ativa, bem
como atuar em questões fiscais e tributarias;
V - delender o patrimônio público, adotando medidas judiciais e extrajudiciais para
prevenção de danos e para o ressarcimento ao erário;
VI * realizar o controle jurídico preventivo, visando assegurar a legalidade dos atos da
Administração Municipal;
VII - uniformizar a interpretação jurídica no âmbito da Administração Pública Municipal,
por meio de pareceres e orientações normativas;
VIII - atuar em processos de mediação, conciliação, acordos e demais formas de solução
de conflitos envolvendo o Município;
IX - acompaúar e orientar o cumprimento de decisões judiciais e determinações dos
órgãos de controle externo e interno;
X * elaborar e gerir o orçamento da Procuradoria, zelando pela correta aplicação de
recursos financeiros, humanos e materiais;
XI - exercer outras competências de natureza jurídica que lhe sejam atribuídas por lei ou
regulamento.

Seção III

Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças.
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e execuçâo das atividades da administração em geral, orçamento, finanças públicas e
contabilidade do Município

§l' são atribuições da secretaria de Adminishação, orçamento e Finanças:
I - coordenar a gestão de recursos humanosdo Munióipio, gerenciar a folha de pagamento
manter e atualizar o cadastro geral e os registros de servidores;
II - administrar o patrimônio municipal, ã ahoxarifado central e os serviços de apoio
adminishativo;
III-
IV - participar e acompaúar a elaboração dos instrumentos de planejamento estratégico
e orçamentário do município;
V - administrar a execução orçamentária e financeira, controlando receitas, despesas epagamentos;
VI - realizar a contabilidade pública municipal e elaborar os demonstrativos contábeis e
financeiros;
uI - coordenar a arrecadação de tributos e promover a gestão da dívida ativa;u[I - assegurar o cumprimento das.ro*ur de responábilidade fiscal, t ffia.ê.rcia econtrole intemo;
IX - elaborar estudos, relatórios e informações técnicas para subsidiar decisões doPrefeito;
X - elaborar e gerir o orçamento da Secret aria, zelando pela correta aplicação de recursos
financeiros, humanos e materiais;

11- 
t}:t."r outras atribuições correlatas ou que lhe forem delegadas pelo Chefe do poder

.EXecutrvo.

Seção IV

Controladoria Interna do Município

Art' 7o' A Conkoladoria lnterna do Município é o órgão responsável pelo sistema decontrole intemo da Administração Pública Municipal, cãmpetindo-lhe fiscalizar, orienúar
e avaliar a legalidade, legitimidade, economicidadã e eficidncia dos atos administrativos.

§l' São atribuições da controradoria Interna do Município:
I - avaliar o cumprime-nto das metas previstas no plaó plurianual, no plano anual decontratações, na lei 

_de 
diretrizes orçamentárias e no orçamento anual;II - acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução orçamentária, furanceira, contábil epatrimonial do Município;

III - realizar auditorias e inspeções nos órgãos e entidades da administração municipal;lV - verificar a legalidade e regularidaãe dos processos administrativos, licitações,
contratos, convênios e demais atos da gestão pública;
V orientar os gestores municipais quanto às nornas de controle interno,
responsabilidade fiscal e procedimentos administrativos;
VI - apoiar a elaboraÇão da prestação de contas anual do Prefeito e fornecer informações
aos órgãos de controle externo;
VII - recomendar medidas corretivas e preventivas para melhoria da gestão, redução deriscos e prevençâo de irregularidades;
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VIII - promover ações
Administração Municipal;

de transparência, integridade e governança no âmbito da

IX - elaborar e gerir o orçamento da Controladoria, zelando pela correta aplicação de
recursos financeiros, humanos e materiais;
X - exercer outras atribuições correlatas ou que lhe forem delegadas pelo Chefe do poder
Executivo.

Seçiio V

Secretaria de Agricultura

Art' 8" A Secretaria de Agricultura é o órgão responsável por planejar, coordenar e
executar ações de apoio à produção rural, agricultura familiar . j.rárrolvimento
agropecúrio do Município.

§1" São atribuições da Secretaria de Agricultura:
I - apoiar e incentivar a produção agrícola, apícola, leiteira e agropecuária, incluindo
assistência técnica e capacitação de produtores;
II_- incentivar préúicas de produção sustentável e conservação ambiental;
III - promover o acesso a programas de fomento, crédito rural e apoio á cooperativas e
associações de produtores;
IV - promover e incentivar a comercialização de produtos locais através de feiras-livres;
V - acompanhar a execução de políticas de segurança alimentar e abastecimento;vI - elaborar estudos, relatórios e diagnósticos técnicos sobre u ugri.uttu.u 

"desenvolvimento rural;
uI - articular-se com órgãos estaduais, federais e instifuições privadas para fortalecer o
setor agrícola;
u[ - inspecionar e fiscalizar a produção e industrialização de alimentos de origem
animal e vegetal, dentro do território do município;
IX - garantir a segurança alimentar e a qualidáde sanitiária dos produtos que chegam àmesa do consumidor local, tirando a produção da informahàade 

" p"r-itirdo sua
comercialização regular;
X - elaborar e gerir o orçamento da Secret aria, zelando pela correta aplicação de recursos
financeiros, humanos e materiais;
XI - exercer oukas atribuições correlatas ou que lhe forem delegadas pelo prefeito
Municipal.

Seção VI

secretaria de Assistência social, Empreendedorismo e da Mulher

Art' 9'. A Secretaria de Assistência Social, Empreendedorismo e da Mulher é o órgão
responsável por planejar, coordenar e executar políticas públicas voltadas à assistência
social, ao fomento do empreendedorismo local à à promàçao da igualdade de gênero edireitos da mulher.

§1'São atribuições da Secretaria de Assistência Social, Empreendedorismo e da Mulher:
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I - formular, implementar e acompanhar políticas e programas de assistência social e

proteção à família, criança, adolescente, idoso e pessoa com deficiência;
iI - cadastrar,aanlizar á gerenciar informações no Sistema CadÚnico das famílias de

baixa renda, garantindo a integração com políticas sociais federais, estaduais e

municipais, identificando as famílias em situação de vulnerabilidade social e orientando

sobre programas e beneficios sociais disponíveis;
III - promover ações de incentivo ao empreendedorismo, capacitação e desenvolvimento

econômico local;
IV - desenvolver políticas públicas de promoção da igualdade de gênero e proteção dos

direitos da mulher;
V - articular-se com órgãos públicos, instituições privadas e organizações da sociedade

civil para fortalecer programas sociais e de empreendedorismo;

VI - elaborar estudos, diagnósticos, relatórios e informações técnicas para subsidiar

decisões do Prefeito Municipal;
\/II - elaborar e gerir o orçamento da Secretaria, zelando pela correta aplicação de

recursos financeiros, humanos e materiais;
VIII - exercer outras atribuições correlatas ou que lhe forem delegadas pelo Chefe do

Poder Executivo.

Seção VII

Secretaria de Educação

Art. 10. A Secretaria de Educação é o órgão responsável por planejar, coordenar, executar

e avaliar as políticas públicas de educação no Município, garantindo acesso, permanência

e qualidade do ensino.

§l' São atribuições da Secretaria de Educação:

I - formular, implementÍr e acompanhar políticas, programas e projetos educacionais em

todos os níveis de ensino municipal;
II - gerir e supervisionar as escolas, unidades de ensino e demais equipamentos

educacionais;
III - administrar os recursos humanos da rede municipal de educação, com apoio da

secretaria de administração, orçamento e finanças, incluindo capacitação, avaliação e
desenvolvimento profi ssional;
IV - elaborar estudos, diagnósticos e relatórios para subsidiar a tomada de decisões do

Poder Executivo;
V - promover a articulação com órgãos federais, estaduais e instituições privadas para

fortalecimento da educação municipal;
VI - elaborar e gerir o orçamento da Secretaria, zelando pela correta aplicação de recursos

financeiros, humanos e materiais;
VII - exercer outras atribuições correlatas ou que lhe forem delegadas pelo Prefeito

Municipal.

Seção VIII

Secretaria de Saúde
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Art. 11. A Secretaria de Saúde é o órgão
execução e avaliação das políticas de saúde

§1" São atribuições da Secretaria de Saúde:
I - planejar, coordenar e executar ações de promoção, proteção e recuperação da saúde
da população;

responsável pela formulação, coordenação,
no âmbito do Município.

l]-- imnfementar programas de prevenção e controle de doenças, endemias e epidemias;III - administrar os servigos de atenção básica e especiáli zada, garuntinào acesso
universal e igualitrário;
IV - supervisionar, avaliar e fiscalizar o funcionamento de unidades de saúde públicas eprivadas, quando pertinente;
V - articular-se com órgãos federais, estaduais e municipais, além de instituições privadas
e organizações não govemamentais, visando à melhorià da saúde pública;
VI - promover campaúas educativas e de conscientização sobre saúde píOti"u e hábitos
saudáveis;
VII - elaborar e executar o orçamento destinado à área de saúde, bem como gerir recursos
humanos, materiais e financeiros da secretaria;
Vm - garantir o acesso da população aos medicamentos necessários para a promoção,
proteção e recuperação da saúde;
IX - exercer outras atividades correlatas à saúde pública que lhe forem atribuídas pelo
Prefeito Municipal

Seção IX

Secretaria de Cultura e Turismo

Art' 12' A Secretaria de Cultura e Turismo é o órgão responsável pelo planejamento,
coordenação e execução das políticas públicas de c-ultura, patrimônio histórico, lazer eturismo no Município.

§l'São atribuições da Secretaria de Cultura e Turismo:
I - formular, coordenar e executar políticas, programas e projetos de promoção da culfura,
das artes e do turismo local;
II - preservar, conservar e valo.izar o patrimônio histórico, artístico e culfural domunicípio;
III - incentivar manifestações culturais, artísticas e comunitiárias, bem como eventos
turísticos e atividades de lazer;
IV - apoiar, fomentar e regulamentar o setor cultural e turístico, promovendo parcerias
com entidades públicas e privadas;
v_- desenvolver ações de capacitação, divulgação e promoção do turismo local;
VI - planejar, administrar e supervisionar eqúipamentos cul'turais e turísticos municipais;VII - elaborar e gerir o orçamento da secrétari4 zelando pela correta aplicação derecnrsos financeiros, humanos e materiais;
VIII - exercer outras atividades correlatas à cultura e ao turismo que lhe forem atribuídaspelo prefeito municipal.

secretaria ,":",::: e Juventude
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Art' 13' A Secretaria de Esportes e Juventude é o órgão responsável pelo planejamento,
coordenação e execução. das políticas públicas voltaãas a piatica 

"spàrtirá, 
a fro*oçaoda saúde e ao desenvolvimento da juventude no Município.

§1'São atribuições da Secretaria de Esportes e Juventude:
I - formular, coordenar e executar políiicas, programas e projetos voltados ao esporte, à
atividade fisica, à recreação e à inclusão sociàl dã crianças, aàolescentes e jovens;
II - promover, incentivar e apoiar eventos esportivos e atividades recreati"vas de caráter
local, regional ou municipal;
III- - estimular a participação da juventude em programas de formação, capacitação,
cidadania e cultura de pu;
IV - gerir e supervisionar os equipamentos esportivos e espaços públicos municipais
destinados à prática de atividades fisicas e esportivas;
V - articular-se com órgãos públicos, entidades privadas e organizações da sociedade
civil para o desenvolvimento de ações voltadas ao esporte e à juventuje;
vI - elaborar, administrar e executar o orçamento dJsecretaria;
VII - elaborar e implementar programas de captação de recursos financeiros e parcerias
para o desenvolvimento do esporte e do bem-estar da juventude no município;
\flil - exercer outras atividades correlatas ao esporte, lazer ejuventude que lhe forem
ahibuídas pelo Prefeito Municipal.

Seçiio XI

Secrrctaria de Meio Ambiente

Art. 14. A Secretaria de Meio Ambiente é o órgão responsável pelo planejamento,
coordenação e execução das políticas ambientais, d. pr"s"*ação e à. ,onr"*ução dos
recursos naturais no Município.

§l' São atribuições da Secretaria do Meio Ambiente:
I - formular, coordenar e executar políticas, programas e projetos de proteção ambiental,
conservação dos recursos nafurais e sustentabilidade;
II - fiscalizar e controlar atividades potencialmente poluidoras ou degradadoras do meio
ambiente, promovendo a aplicação da legislação ambiental vigente;
m - promover ações de educação ambiental, conscienúação e mobilização da
população;

IY - p.ot.ger e preseryar áreas verdes, florestas, corpos d'água, fauna e flora do
Município;
V --estimular e apoiar práticas de desenvolvimento sustentável, manejo adequado de
resíduos sólidos e incentivo à economia circular;
VI - articular-se com órgãos federais, estaduais, municipais e instituições privadas para
a implementação de políticas ambientais;
uI - Acompaúar e manter atualizado o plano municipal integrado de resíduos sólidos;
VIII - participar da manuÍenção da política de resíduos sólidos, apoiando e incentivando
a coleta seletiva e a reciclagem no município, em parceria com o Consórcio Regional de
Resíduos do qual o município participa;

c NPJ: 07.540 925 I 0001 -7 4
Rua José Rodrigues Pereira Neto, 290, Bairro Três poderes

Catarina, Ceará | CEp:63595-000
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PREFEITURA

OATARITIIA

Seção XII

secretaria de Infraestrutura, obras, Transportes e Mobilidade urbana

Art' 15' A Secretaria de Infraestrutura, obras, Transportes e Mobilidade Urbana é o órgãoresponsável pelo planejamento, execuçâo e supervirao d* políticas, obras e serviços deinfraestrutura urbana, transportes 
" 

*otilidude no vrunicifio.

§!" São atribuições da Secretaria Municipal de Infraestrutura, obras, Transportes eMobilidade Urbana:
I - planejar, coordenar, executar e supervisionar obras públicas de construção,
manutenção e melhoria da infraestrutura urbana;
II - gerir e manter os serviços de transporte público, tráfego, sinalização viária e
mobilidade urbana'
III - promove. p.ojetos de. urbani zação,pavimentação, drenagem, iluminação pública e
saneamento básico, em articulação com órgãos competentes;
IV - fiscalizar a execução de obras e serviços contrátados ou realizados pelo Município,
assegurando qualidade, prazos e conformidade legal;
V - elaborar estudos, planos e projetos voltadosã melhoria da mobilidade urbana e ao
desenvolvimento sustentável do Município;
VI - articular-se com órgãos federais, estaduais e municipais, entidades privadas eorganizações da sociedade civil para implementação de projetos " pJliri"u, de
infraestrufu ra e transporte;
uI - gerir, fiscalizar e manter a frota de veículos do município;
VII - fiscalizar e g-e1ir a iluminação pública, rcalizando os reparos necessários para
manutenção da qualidade do serviço nos equipamentos públicos e ,u ,.A, ftbfica deiluminação;
IX - elaborar, administrar e executar o orçamento da secretaria;
X - proteger bens, serviços e instalações públicas do município, além de colaborar para asegurança viária e urbana da população;
X[ - exercer outras atividades correlatas à infraestrutura, obras, transportes e mobilidade
urbana que lhe forem atribuídas pelo prefeito Municipal.

CAPÍTULO III

DOS ORGÃOS COI,EGIADOS

Art' 16' São órgãos colegiados do Poder Executivo os Conselhos Municipais já existentes
e os que vierem a ser criados por Lei Específica.

Paragrafo Unico' Cada Conselho terá seu regimento interno que regulamentará suascompetências, devendo a minuta final ser apróvada pela Secretaria Municipal a que o

ÍRASALHO OUÉ FAZ ACOET€CEE

IX - elaborar, gerir e executar o orçamento da Secretaria, zelando pela correta aplicaçãode recursos humanos, materiais e financeiros;
X - exercer outras atividades correlatas à proteção e preservação ambiental que lhe forematribuídas pelo prefeito Municipal.

cN Pi: 07.540 9251 OOO\-7 4
Rua José Rodrigues pereira Neto, 290, Bairro Três poderes

Catarina, Ceará | CEp:63595-000
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PREFEITURA

OATARIilA

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Art' 17' os cargos políticos descritos no anexo I e os cargos em comissão discriminadosno anexo III desta Lei, ficam incluídos no Quadro deral de pessoal da prefeitura
Municipal de Catarina.

q l" I simbologia, remuneração e quantidade de cargos comissionados são aqueles
descritos no referido anexo III desta Lei.

AÚ' 18. os Presidentes de Conselhos não serão remunerados e não será remunerada a
participaçâo em reuniões de órgãos colegiados de coordenação, decisão e assessoramento,
exceto os casos e condições previstos em lei.

Art' 19. Aplica-se aos cargos de provimento em comissão previstos nesta Lei o disposto
no § 3o do art. 39 da Constituição Federal.

AÚ' 20. O servidor efetivo do Município, para ocupar cargo em comissão na organi zação
administrativa municipal, poderá optai pela iemunãração deste cargo ou pela
remuneração do cargo efetivo.

Art' zl.Além do vencimento base do cargo em comissão ou do cargo efetivo que ocupa,
os servidores comissionados, efetivos ou não, poderão receber as sJguirrtes grátificaçoes
previstas no art. 103, da Lei Municipal no Zl§tlr9t- Estatuto dos Servidores públicos
Municipais:

I - Gratificação por Representação - GR, concedida emrazãoda relevância do cargo e de
sua representação, variável de acordo com a nattrezatécnica e o grau de complexidade
da função pública, no limite de até 100% (cem por cento) dJvencimento base do
respectivo cargo, limitado ao teto remuneratório do município.

II - Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante - GTR, concedida em razão do
desempenho de ativi{adgs que extrapolam as atribuições normais de seus cargos epossuem um caráter técnico ou científico de alta relevância, variável de acordo com a
nattxezae o grau de complexidade do cargo em comissão, no limite de até 50% (cinquenta
por cento) do vencimento base do respectivo cargo, limitado ao teto remuràtório domunicípio.

III - GratiÍicação por Aumento de Produtividade - GAp, concedida em razão do
desempeúo excepcional e dos resultados apresentados pelo servidor, variável de acordo
com a natuteza e o grau de complexidade do cargo em comissão, no limite de ate 50yo(cinquenta por cento) do vencimento base dJ respectivo cargo, limitado ao teto
remuneratório do município.

ÍRABALHO OUÊ FAZ ACOÀ}IECER

conselho estiver vinculado ou diretamente pelo prefeito do município. Em
a Procuradoria Geral do Município deve analisar a legalidade da minuta.

CAPITULO ry

cN PJ: 07.540 9251 O00t-7 4
Rua José Rodrigues pereira Neto, 2gO, Bairro Três poderes

Catarina, Ceará | CEp: 63595_000
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PREFEITURA

ÍRABALHO QUE ÉAZ ACONI€CER

AATA.RIiIA

municipal, pelo alcance de metas e resultados, aumento da produtividade e eficiência,
assim como forma de recoúecer e recompensar o esforço e a dedicação dos profissionais,
gerando um senso de valorização e aumento da satisfação no trabalho, sempre observando
o teto remuneratório do município.

§ 2o: Os cargos de Prefeito, Vice-prefeito e Secretários Municipais, assim considerados
agentes políticos, serão remunerados exclusivamente por subsídio flxado em parcela
itnica, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de
representação ou outra espécie remuneratória, em conformidade com o que preceitua o

§4' do art.39 da Constituição Federal do Brasil, nos termos do ANEXO I desta Lei.

AÍt. 22. O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que lhe couber
mediante Decreto, podendo criar, fundir, extinguir, remanejar ou alterar órgãos de menor
hierarquia em relação a secretaria a que estiver vinculada, bem como seus respectivos
cargos de provimento em comissão, dentro da Estrutura Organizacional, desde que não
implique em aumento de despesa.

Lrt. 23. Todos os cargos constantes desta Lei são de natttreza em comissão, de livre
nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal.

Ãrt.24. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de lo
de janeiro de 2026, revogadas as Leis n' 46912017 e 47212017 e as disposições em
contriário.

Paço da Prefeitura Municipal de Catarina/CE, l1 de dezembro de 2025.

§ lo: As gratificações e valores previstas nos
concedidas aos servidores efetivos, mesmo
comissionado, bem como aos servidores

incisos II e III deste artigo poderão ser
que não estejam desempeúando cargo
temporiírios da Administração Pública

A-
GUEDES

e tu^ r

RENAN
Prefeito

CNPJ: 07.540 92s I 0001-7 4
Rua José Rodrigues Pereira Neto, 280, Bairro Três Poderes

Catarina, Ceará | CEP: 63595-000

L2



ffi PREFEITURA

OATARITIIA
ÍFABALHO OUÉ FAZ ACOilTEEER

ANEXO I

AGENTES POLÍTICOS

AGENTES POLMICÓS IO
PREFEITO I

VICE-PREFEITO 9 00
o n

J 00
PROCURADOR GERAL J

ADJTINTO
O EXECUTIVO 1

CNPJ: 07,540 925 I OOO!-7 4
Rua José Rodrigues Pereira Neto, 290, Bairro Três poderes

Catarina, Ceará | CEp: 63595-000
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PREFEITURA

AATARINA
TRÂBALHO OUÉ FAZ ACONÍECER

ANEXO II

TABELADASIMB0LOGIAPADRÃODosCARGOSEVENCIMENTOSEMCOMISSÃO

(RS)
DOS

1.621,00
CC.O1

1.621,00
CC-02

2.300,00
CC-03

2.500,00
CC.O4

4.250,00
CC-05

Rua José

CNPJ: o7.54O 92s I oool-7 4

o 
" 

oJ 
::,*i. #áÍít z:"r':.t3;lá8o"u' 

P od e res
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AATAHNA
PREFEITURA

TRABALHO QU€ FAZ ACONÍECEN

ANEXO III

TABELA DE CARGOS COMISSTONADOS' QUANTIDADES E

VENCIMENTOS.

01. SECRETARIA DE GOVERNO' PLAI\EJAMENTO E GESTÃO

VENCIMENTO
BASEPADRÃO

QUANTIDADE
o

Ca,ncos Bu
2.500,00CC-0401Ch"fe de Gabinete
1.621,00CC.O201Coordenador(a) de

Política 1.621,00CC-OZ01a) de

Social

Ôoordenador(
Comunicação

1.621,00CC.O201-oordenador(a) de

Relações

1.621,00CC.O201õuvidor Geral do

Munic 1.621,00CC-0201Coordenador de

Cerimonial 1.621,00CC-0201Chefe do Serviço da

Junta Militar 1.621,00CC.O201a) de

Planejamento e

Gestão 2.500,00CC-0401Coordenador( a) de

Licitações e

Contratos 2.500,00CC-0401Agente de

1.621,00CC-02a2

etos

a) de

1.621,00CC-0201Ôoordenador(a) de

1.621,00CC-0201Gestor(a) Municipal
de Convênios 1.621,00CC-0105Assessor Especial

Flua José

GNPJ: 07 54o 9251oool-74
noariotles á"i"i," Neto' 28o' Bairro Três Poderes
"--à;i;;'."' ceará | cEP: 635e5-ooo
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CATAHilA
TRABALHO QUÉ FAZ ACOiITÉCEN

GERAL DO02. PROCURADORIA

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO' ORÇAMENTO E FINANÇAS

04. CONTROLADORIA INTERNA

SIMBOLOGTA
PADRÃO

Qu^Lxrme»nCARGOS EM
COrvttssÃo 1.621,00CC-0203Procurador

Assistente 1.621,00CC-0202Assessor Técnico

CARGOS EM
COMISSÃO

QUANTIDADE SIMBOLOGIA
PADRÃO

VENCIMENTO
BASE

Óoordenador(a) 01 CC-02 1.621,00

Diretor(a) de

Recursos Humanos

01 CC.O4 2.500,00

õoordenador de

Gestão de

Documentos

01 CC.Ol 1.621,00

õh"f. do Setor de

Patrimônio

01 CC-02 1.621,00

Coordenador(a)
Financeiro

01 CC.O2 1.621,00

Tesoureiro 01 CC-04 2.500,00

Diretor(a) de

Contabilidadq

01 CC-04 2.500,00

Coordenador de

Arrecadação e

Tributos

01 CC-02 1.621,00

Assessor Especial 05 CC-O1 1.621,00

ÍnNcruENTo
QUANTIDADE

COMISSÃO
CARGOS EM

1.621,00CC-020lCoordenador de

Controle Interno
Auditoria e

1.621,00CC-0201Coordenador de

F Interna

Flua José

GNPJ: O7.54O 92s I ooot-7 4

noariq;e; á"r"i,u Neto' 28o' Bairro Três Poderes
"--é"-tãtitt"' 

Ceará | CEP: 63595-ooo
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PREFEITURA

OATAlilNA
ÍRABALHO OUE FAZ ACONTECER

05. SECRETARIA DE AGRICULTURA

06. sECRETARIA DE ASSTSTÊXCn socIAL, EMPREENDEDORISMO E DA

MULHER

CARGOS EM
COMISSÃO

QUANTIDADE SIMBOLOGIA
PADRÃO

VENCIMENTO
BASE (RS)

Coordenador de 01 CC-01 1.621,00

Coordenador de

Leiteira
01 CC-01 1.621,00

Coordenador de

Desenvolvimento
do lo

01 CC-OI 1.621,00

Coordenador de

Assistência Técnica
Rural

01 CC-02 1.621,00

Coordenador de

Zootecnia e

Pecuária

01 CC-02 1.621,00

Coordenador do

Serviço de InsPeção

Munic . SIM

01 CC-o1 1.621,00

Coordenador da

Feira-Livre

01 CC-OI 1.621,00

Coordenador de

Fomento ao

Associativismo e

Cooperativismo
Rural

01 CC-01 1.621,00

Assessor Especial 08 CC-O1 1.621,00

CARGOS EM
COMISSÃO

QUANTIDADE SIMBOLOGIA
PADRÂO

VENCIMENTO
BASE (RS)

Coordenador de

Proteção Social
Básica e EsPecial
(Coordenador de

CRAS

02 CC-04 2.500,00

Coordenador de

Vigilância

01 CC.O2 1.621,00

Coordenador do
Cadastro Unico

01 CC-02 1.621,00

Articulador de

Programas e

Políticas Públicas

01 CC-02 1.621,00

GNPJ: O7.54O 925 I OOOI -7 4

Flua José Flodrigues Pereira Neto, 28o, Bairro Três Poderes

Calarina, Ceará | CEP: 63595-0OO
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TRABALHO OUÉ FAZ ACOTITECER
CATAHNA

1.621,00CC-0204Coordenador de

Programas e

Projetos
Governamentais

l.62l,AACC.Ol0lCoordenador de

Beneficios
Eventuais

CC-0201Coordenador de

Beneficios de

Transferência de

Renda
1.621,00CC.0201Chefe do

Almoxarifado do

Desenvolvimento
Social

1.62r,00CC-0201Coordenador de

Fomento ao

1.621,00CC.O201Coordenador da

Mulher e da

Diversidade
1.621,00CC-o101Ouvidor Social

1.621,00CC-o110Mobilizador Social

07. SECRETARTA DE EDUCAÇÃO

CARGOS EM
COMTSSÃO

QUANTIDADE SIMBOLOGIA
PADRÃO

VENCIMENTO
BASE (R$)

Diretor de

Acompaúamento
01 CC-02 1.621,00

Diretor de Ensino
e Gestão Escolar

07 CC-02 1.621,00

Coordenador t4 CC-OI 1.621,00

Coordenador de

Unidades
Escolares e

Anexos de Ensino

08 CC-OI 1.621,00

Coordenador(a)
Geral de Educação

Infantil

01 CC-02 1.621,00

Coordenador(a)
Geral de Ensino
Fundamental I

0l CC.O2 1.621,00

Coordenador(a)
Geral de Ensino

0l CC-02 1.621,00

CNPJ: O7.54O 92sl OOOI -7 4
Rua José Rodrigues Pereira Neto, 28O, Bairro Três Poderes
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PREFEITURA

TRABALHO QUE FAZ ACOIITÉCER

CATAHNA

Fundamental II e

Ensino de Tempo
lntegral

CC-OI 1.621,000lCoordenador(a) da
Merenda Escolar

CC-OI 1.621,0001Coordenador(a) do
Transporte Escolar

1.621,000l CC-O1Coordenador(a) do
Programa PDDE

1.621,00CC-OICoordenador(a) de

Frequência Escolar
e Busca Ativa

0l

CC.OI 1.621,000lCoordenador de

Matrículas
1.621,0001 CC-OICoordenador de

Formação de

Docentes
1.621,000l CC-O1Coordenador de

Educação Especial
e Inclusiva

CC-O1 1.621,0005Coordenador de

Programas e

Projetos
Governamentais

1.621,00CC-OICoordenador de

Tecnologia da
Informação da
Educação

0l

CC-OI 1.621,000tChefe do
Almoxarifado da
Educação

1.621,0001 CC.O2Ouvidor da
Educação

1.621,0025 CC.O1Assessor Especial

08. SECRETARIA DE SAÚDE

CARGOS EM
COMISSÃO

QUANTIDADE SIMBOLOGIA
PADRÃO

VENCIMf,NTO
BASE (RS)

Coordenador(a) da

Atenção Primária à
Saúde

0l CC-03 2.300,00

Coordenador(a) de

Saúde Bucal
0l CC-03 2.300,00

cN PJ: O7.54O 92s I OOOI-7 4
Rua José Rodrigues Pereira Neto, 28O, Bairro Três Poderes
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TRASALHO OUE FAZ ACOÍ{TECER

CATA.RIilA

01 CC-02 1.621,00Coordenador(a) de

Vigilância
Epidemiológica

CC.O2 1.621,00Coordenador(a) de

Endemias
01

01 CC-02 1.621,00Coordenador(a) de

Imunização
1.621,000l CC-02Coordenador(a) de

Vigilância
Sanitiíria e

Ambiental
0l CC.O2 1.621,00Coordenador(a) de

Educação
Permanente e

Saúde do
Trabalhador

CC-02 1.621,00Coordenador(a) da
Assistência
Farmacêutica

0l

1.621,000l CC.O2Coordenador(a) do
Programa Saúde

na Escola
1.621,000l CC-02Coordenador(a) da

Central de

Regulação
CC.O2 1.621,00Coordenador(a) do

Centro de Atenção
Psicossocial -
CAPS

0l

0l CC-02 1.621,00Coordenador(a) da
Casa do Autista

CC.O2 1.621,00Coordenador(a) do
Centro de

Reabilitação

0l

CC-02 1.621,00Coordenador(a) de

Atenção à

Gestante

0r

CC-02 1.621,00Coordenador(a) de

Atenção à Primeira
Infrncia

01

CC-02 1.621,00Coordenador(a) de
Atenção ao Idoso

0l

1.621,00Coordenador(a) de
Saúde Mental

0l CC-02

CC-02 1.621,00Coordenador(a) de

TFD - Tratamento
Fora do Domicílio

0t

cN PJ: O7.54O 925 I OOOI-7 4
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ÍRABALHO OUE FAZ ÂCOHTÉCER

aATARtNA

CC-02 1.621,00Coordenador(a) da

Casa de Apoio
0l

1.621,000l CC-02Coordenador(a) de

Tecnologia da
Informação da
Saúde

1.621,00Coordenador(a) da
Equipe
Multiprofissional -
E-Multi

0l CC-02

1.621,0003 CC-02Coordenador(a) de

Programas e

Proietos Especiais
2.500,0001 CC-04Diretor Geral do

Hospital
Municipal

0l CC.O5 4.250,00Diretor(a) Clinico
do Hospital
Municipal

CC-05 4.250,00Auditor(a) do
Hospital
Municipal

01

CC-05 4.250,00Diretor(a) Técnico
Do Hospital
Municipal

01

4.250,0001 CC-05Diretor(a) da Sala
de Estabilização

CC-03 2.300,00Diretor(a) de

Enfermagem do
Hospital
Municipal

01

CC-03 2.300,00Diretor(a) do
Centro Cirurgico
do Hospital
Municipal

01

2.300,000l CC-03Coordenador(a) da
Regulação do
Hospital
Municipal

0l CC-03 2.300,00Coordenador(a) do
Laboratório de

Análises Clínicas
do Hospital
Municipal

1.621,00Coordenador(a) da

Farmácia
Hospitalar do
Hospital
Municipal

01 CC-02

cN PJ: 07.540 925 I OOOI -7 4
Rua José Flodrigues Pereira Neto, 28o, Bairro Três Poderes
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PREFEITURA

TRÀSALHO qUE FAZ ACONTECER
CATAlilNA

1.621,00CC.O201Coordenador(a) de

Nutrição e

Dietética do

Hospital
Municipal

1.621,00CC-020lOuvidor(a) da

Saúde
1.621,00CC-0201Chefe de

Almoxarifado da

Saúde
1.621CC-O125Assessor Espçgtql-

CARGOS EM
COMISSÃO

QUANTIDADE SIMBOLOGIA
PADRÃO

VENCIMENTO
BASE (R§)_

Coordenador de

Fomento à Política
Cultural

0l CC-O1 1.621,00

Coordenador de

Captação de

Recursos e

Parcerias

01 CC.Ol I .621,00

Coordenador de

Fomento ao

Turismo

01 CC-OI 1.621,00

Coordenador de

Patrimônio
Histórico e Cultural

01 CC.OI 1.621,00

Coordenador de

Eventos Culturais
01 CC-OI 1.621,00

Coordenador da

Biblioteca Pública
M

01 CC-O1 1.621,00

Assessor Especial 02 CC-01 1.621,00

09. SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

IO. SECRETARIA DE ESPORTES E JUVENTUDE

CARGOS EM
COMISSÃO

QUANTIDADE SIMBOLOGIA
PADRÃO

VENCIMENTO
BASE (R$)

Coordenador de

Amadores
01 CC-OI 1.621,00

Coordenador de

Programas e

0l CC-o1 1.621,00

CNPJ: O7.54O 9251 OOOI -7 4
Flua José Flodrigues Pereira Neto, 28O, Bairro Três Poderes
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ÍRABALHO QUÉ FAZ ACONTECEE

QSTAlilNA

Projetos da

Juventude
CC-o1 1.621,0001Coordenador de

Eventos e
Competições
Esportivas

1.621,00CC-01Coordenador de

Captação de

Recursos e

Parcerias

01

l .621,0002 CC-OIAssessor Especial

CARGOS EM
COMISSÃO

QUANTIDADE SIMBOLOGIA
PADRÂO

VENCIMENTO
BASE (RS)

Coordenador de

Gestão de Resíduos
Sólidos

01 CC-01 1.621,00

Coordenador de

Saneamento Básico
01 CC-01 I .621,00

Coordenador de

Licenciamento
Ambiental

01 CC-02 1.621,00

Coordenador de

Defesa Civil
01 CC-OI 1.621,00

Coordenador de

Recursos Hídricos
0l CC-OI 1.621,00

Coordenador de

Educação
Ambiental

0l CC-01 1.621,00

Assessor Especial 02 CC-O1 1.621,00

11. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

12. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS, TRANSPORTES E

MOBILIDADE URBANA

CARGOS EIVI
COMISSÃO

QUANTIDADE SIMBOLOGIA
PADRÃO

VENCIMENTO
BASE (R$)

Coordenador de

Infraestrutura e

Mobilidade Urbana

01 CC-02 1.621,00

Coordenador de

Obras Públicas
0l CC-02 I .621.00

Coordenador de

Limpeza Pública
01 CC-02 1.621,00

GNPJ: O7.54O 925 I OOOI-7 4
Flua José Rodrigues Pereira Neto, 28O, Bairro Três Poderes

Catarina, Ceará | CEP: 63595-000
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0l CC-02 1.621,00Coordenador de

Manutenção e

Conservação de

Órgãos Públicos
Coordenador de

Transportes e
Manutenção de

Frota

0l CC-02 1.621,40

1.621,00Chefe da Guarda
Municipal

01 CC-02

0l CC-o1 1.621,00Coordenador de

Educação no
Trânsito e

Mobilidade Urbana
Coordenador da
Iluminação Pública

01 CC.O2 1.621,00

10 CC-OI 1.621,00Assessor Especial

CNPJ: O7.54O 9251 OOOI-7 4
Flua José Flodrigues Pereira Neto, 28O, Bairro Três Poderes

Catarina, Ceará | CEP: 63595-000
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ANEXO IV

TABELA DAS ATRrnutÇÕrs PoR cARGo coMISSIoNADo

01. sECRETARTA DE GovERNo, PLAIIEJAMENTo P crsrÃo

cNPJ: 07.540 SZS/OOOI-IA

Rua José Rodrigues Pereira Neto, 280, Bairro Três Poderes

Catarina, Ceará | CEP: 63595-000

CARGOS EM COMISSAO

Chefe de Gabinete Pessoa responsável pela coordenação das atividades administrativas da Secretaria,

gerenciamento da agenda e as demandas institucionais, supervisão de processos

internos, acompanhamento de projetos prioriüários e articulação de ações com outros

órgãos. Também orientação da equipe, apoio nas decisões do titular da pasta e

Coordenador(a) de Articulação
Política

Pessoa responsável pelo fortalecimento do diálogo entre govemo e atores políticos,

acompaúa pautas legislativas, media demandas e orienta estratégias de

relacionamento institucional. 'Iambém analisa cenários políticos e coordena ações

que promovem alinhamento e cooperação.

Coordenador(a) de Comunicação
Social

Pessoa responsável por planejar e executar ações de comunicação institucional,
produz conteúdos, gerencia redes sociais e atende à imprensa. Também coordena

campaúas e monitora a imagem da instituição para fortalecer a transparência e o

com o

Coordenador(a) de Relações
Institucionais

Pessoa responsável pelo fortalecimento da integração com órgãos públicos e

parceiros, acompanha demandas externas, articula parcerias e representa a instituição

em reuniões e eventos. Também organizainformações para apoiar decisões e facilitar
o entre as

Ouvidor Geral do Município Pessoa responsável por receber, analisar e encamiúar manifestações dos cidadãos,

como reclamações, sugestões. elogios e denúncias. Atua na mediação entre população

e administração pública, acompanhando respostas dos órgãos responsáveis e

garantindo retomo ao munícipe.
Coordenador de Cerimonial Pessoa responsável por planejar e organizar eventos institucionais, garantindo o

cumprimento de protocolos e norÍnas de etiqueta. Coordena agendas, recepciona

autoridades, orienta equipes e zela pela imagem institucional, assegurando

cerimônias ordenadas e formais.

Chefe do Serviço da Junta Militar Pessoa responsável pela coordenação do registro e controle do serviço militar, atende

ao público, organiza documentos, acompanha processos de alistamento e reservista,

e orienta os cidadãos sobre suas obrigações, garantindo eficiência e conformidade
legal.

Coordenador(a) de Planejamento
e Gestão

Pessoa responsável pela elaboração e monitoramento de planos estratégicos,

acompaúa indicadores, propõe melhorias em processos e analisa dados para

subsidiar decisões, garantindo eficiência, transparência e alinhamento às metas

institucionais.
Coordenador(a) de Licitações e

Contratos
Pessoa responsável por gerenciar processos licitatórios e contratos administrativos"
assegurando conformidade legal, transparência e eficiência. Também orienta setores

internos, acompanha execução contratual e apoia atomada de decisões da gestão.

Agente de Contratação Pessoa responsável pela condução de processos de aquisição de bens, serviços e

obras, analisa propostas, elabora pareceres, fiscaliza contratos e apoia a

administração, garantindo legalidade, transparência e eficiência nas contratações
públicas.

Coordenador(a) de Projetos Pessoa responsável por executar e monitorar projetos, define cronogramas, coordena

equipes, acompanha indicadores e gerencia riscos, garantindo eficiênci4 qualidade e

alinhamento aos obietivos institucionais.
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Pessoa responsável por gerenciar processos de aquisição de bens e serviços,

assegurando conformidade legal, planejamento eficiente e controle de custos.

Também orienta setores internos, analisa propostas e acompanha contratos,
promovendo transparência e economicidade nas compras públioa

Coordenador(a) de Compras

Pessoa responsável por administrar a celebração, execução e acompaúamento de

convênios, garantindo conformidade legal, transparência e eficiência. Também

orienta setores internos, acompaúa a prestação de contas e assegura o cumprimento

das cláusulas e metas estabelecidas.

Gestor(a) Municipal de

Convênios

Pessoa responsável por oferecer suporte técnico e estratégico, analisa informações.

elabora relatórios, acompaúa indicadores e articula setores intemos e externos.

eficiência e aliúamento institucional.atomada de decisões e

Assessor Especial

CARGOS EM COMISSAO ATRIBUIÇÔES

Procurador Assistente Profissional responsável por prestar suporte jurídico, analisa e elabora pareceres?

contratos e atos administrativos, orienta a administração da pasta. acompanha

demandas judiciais e assegura a çonformidade das ações do município com a

legislação.

Assessor Técnico Especial Profissional responsável por prestar suporte jurídico e administrativo, analisa

processos, pareceres e contratos, acompaúa procedimentos administrativos e

judiciais e orienta o chefe da pasta, garantindo eficiência, segurança jurídica e

conformidade das ações do município.

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

CARGOS EM COMISSAO

Coordenador(a) Administrativo Pessoa responsável por organizar e supervisionar atividades administrativas e de

suporte financeiro, gerencia recursos e equipes, elabora relatórios e acompanha

norTnas internas, promovendo eficiênci4 transparência e apoio ao planejamento e à

Diretor(a) de Recursos Humanos Pessoa responsável por planejar e coordenar a gestão de pessoas, incluindo
recrutamento, capacitação, avaliação de desempeúo, administração de beneficios e

orientação legal, promovendo eficiência, ética e alinhamento às metas da

Coordenador de Gestão de
Documentos

Pessoa responsável por coordenar e superv'isionar a gestão documenüal da Prefeitura,

incluindo produção, tramitação, armazenamento e preservação de documentos fisicos

e digitais, orientar os órgãos quanto a nolmas e boas práticas, promover capacitação

de servidores. elaborar relatórios e propor melhorias nos processos documentais,

observando os da

Chefe do Setor de Patrimônio Pessoa responsável por coordenar e supervisionar a gestão do patrimônio público da

Prefeitura, incluindo controle, registro, conservação e inventário de bens móveis e

imóveis, orientar os órgãos quanto à correta utilização e manutenção dos bens,

elaborar relatórios gerenciais e propor medidas de preservação e eficiência na

administração patrimonial.

Coordenador(a) F inanceiro Pessoa responsável por coordenaÍ e supervisionar as atividades financeiras da
deincluindo e controle

CNPJ: 07.540 9251 0001-1 4

Rua José Rodrigues Pereira Neto, 280, Bairro Três Poderes

Catarina, Ceará | CEP: 63595-000
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receitas e despesas. elaboração de relatórios contábeis e hnanceiros, e orientação aos

órgãos sobre normas e procedimentos de gestão fiscal e financeira.
Pessoa responsável por gerir os recursos financeiros da Prefeitura, incluindo
recebimento, pagamento e movimentação de valores, controle de caixa e bancos,

conferência de documentos financeiros, elaboração de relatórios e orientação sobre
procedimentos de tesouraria.

Tesoureiro

Pessoa responsável por coordenar e supervisionar a contabilidade da Prefeitura
incluindo registro e controle das operações financeiras, elaboração de demonstrações
conüábeis e relatórios fiscais, orientação aos órgãos sobre normas contabeis e

acompanhamento da execução orçamentária.

Diretor(a) de Contabilidade

Coordenador de Arrecadação e

Tributos
Pessoa responsável por coordenar a anecadação de tributos municipais, fiscalizar o
cumprimento das obrigações tributárias. orientar os contribuintes e órgãos internos
sobre normas Íiscais, controlar registros e relatórios de receita e propor medidas de
eficiência na gestão tributiária.

Assessor Especial Pessoa responsável por assessorar a Secretaria de Administração, Orçamento e

Finanças em planejamento, análise e execução de políticas administrativas,
orçamentárias e financeiras, elaborando estudos, relatórios e propostas para apoiar a

tomada de decisão da gestão pública.

04. CONTROLADORIA INTERNA

CARGOS EM COMISSÃO ATRIBUIÇÕES

Coordenador de Auditoria e

Conüole Intemo
Pessoa responsável por coordenar e supervisionar os processos de auditoria e controle
interno da Prefeitura, avaliando a legalidade, eficiência e regularidade das ações
administrativas, elaborando relatórios de auditoria e propondo medidas corretivas e
preventivas.

Coordenador de Fiscalização
Interna

Pessoa Responsável por coordenar e supervisionar a fiscalização interna da

Prefeitura, verificando a conformidade legal e administrativa dos atos e processos.

elaborando relatórios de controle e propondo medidas corretivas e preventivas para

assegurar a efiçiência e transparência da gestão pública.

05. SECRETARIA DE AGRICULTURA

CARGOS EM COMISSAO ATRIBUIÇÕES

Coordenador de Produção Apícola Pessoa responsável por coordenar e supervisionar as atividades de produção apícola
do município, promovendo o desenvolvimento sustentável do setor, orientando
produtores, implementando políticas públicas. realizando capacitação técnica e

elaborando relatórios sobre a produÇão e comercializaçào de produtos apícolas.

Coordenador de Produção l.eiteira Pessoa responsável por coordenar e supervisionar as atividades relacionadas à
produção leiteira no município, promovendo o desenvolvimento sustentável do setor.
orientando produtores, implementando políticas públicas, realizando capacitação
técnica e elaborando relatórios sobre a produção e comercialização de leite e

derivados.
Coordenador de Desenvolvimento
do Agronegócio

Pessoa responsável por coordenar ações de desenvolvimento do agronegócio no
município, promovendo políticas públicas, apoiando produtores, incentivando a
inovação e sustentabilidade, articulando parcerias e elaborando relatórios sobre
desempeúo e oportunidades do setor.

c N PJ: 07.540 9251 O0At7 4
Rua José Rodrigues Pereira Neto, 280, Bairro Três Poderes

Catarina, Ceará | CEP:63595-000
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resultados e demandas do setor.

técnicaistênciade assecoordenar programasPessoa supervlslonarporresponsável
implementandocapacitação,orientandonorural promovendoprodutores.município.

sobrerelatóriose elaborandosustentávelde desenvolvimento agrícolapolíticas

Coordenador de Assistência
Técnica Rural

do setor.esobre

de ezootecniaAS atividadesecoordenarPessoa supervisionarresponsável por
boas de maneJo,práticasno orientando produtores, promovendomunicípio,pecuária

relatórioselaborandosustentável ede desenvolvimentopolíticasimplementando

Coordenador de Zootecnia e
Pecuaria

qualidade
do deAS atividadese ServiçocoordenarPessoa supervisionarresponsável por

deae desanitráriocontroleo produtosassegurandoMunicipal,Inspeção
estabelecimentosfiscalizandoe orientandoanimal produtores,vegetal,oflgem

doeconformidadesobrerelatórioselaborando

Coordenador do Serviço de

Inspeção MuniciPal - SIM

funcionamento e melhorias do evento.

relatóriossanitiárias

noda livrefeira-aecoordenarPessoa supervisionarresponsável por
dode fiscalizaçãofeirantes,a deincluindo orientaçãoespaços.gestãomunlclplo,

,breSO odeedeenorTnasde elaboraçãoseguranç4.cumprimento

Coordenador da Feira-Livre

funcionamento das mesmas.

associativismo

desenvolvimentoimplementando

eao cooperativtsmodecoordenarPessoa aporoaçõesresponsável por
aincentivando organizaçãoorientando capacitação,promovendorural, produtores,

ae dando apolosustentáveldecoletiva, políticas
ovisandoOSe reguladores,órgãosde cooperativas peranteassociaçõesregularização

Coordenador de Fomento ao

Associativismo e CooPerativismo

Rural

decisões da

subsidiarrelatórios

emdeSecretariaa Agricultura planejamento,assessorarPessoa responsável por
do setorde agrícola,públicase acom políticaspanhamentoimplementação

detomadaatécnicase paraelaborando propostasestudos,

Assessor Especial

06. SECRETARIA DE ASSISTÊpCIA SOCIAL, EMPREENDEDORISMO E DA

MULHER

CARGOS EM

SUAS,
socioassistencial

do CRAS.ASear, açõessupervlslonarPessoa planej orgaruzarresponsável por
diretrizesASconformesocioassistenciaisdosofertaa serviçosadequadagarantindo

a articulaçãodos atendimentos,monitoramentoodedo equlpes,coordenação
dededaaléme estratégiasredea promoçãointersetorial,com

e enfrentamento das vulnerabilidades sociais

Coordenador(a) de Proteção

Social Básica e Especial
(Coordenador de CRAS)

decisões.

técnicos

e deanálisea dirulgaçãoe produção,Pessoa supervlslonarresponsável planejarpor
monitorarlheCabe- indicadores,soclals.riscose,breSO vulnerabilidadesinformações

detomadanae arelatóriosde apoiar gestãoelaborarbases dados,qualificar

Coordenador(a) de Vigilância
Socioassistencial

cumprimento
ae dascadastramentoe afializaçãooPessoa planejar supervlslonarresponsável por

Cabe-norTnas.dasoedas informaçõesa qualidadegarantindofamílias,
e adados execuçãovalidara assegurarindicadores,monitorarcoordenarlhe equipe,

outrascomatuaTambém na políticas,técnicos. articulaçãodoscorreta procedimentos
dedosfuncionamentoe bomo pontosrelatórioselaborabuscaa garanteativa,apora

nonlcoCadastro údoafortalecendo

Coordenador(a) do Cadastro
Único

das

planejar,
aa entre garantindoserviços,Pessoa integraçãopromoverresponsável por

lheCompete-dearticulada governamentaisprogramasexecução
metasmonltorar edemandas, produziridentificaravaliare iniciativas,acompaúar

denaentreatuabém setores, mobilizaçãonaTam comunicaçãotécnicos.relatórios
eficiênciaacontribuindo paradenoe a estratégias,implementaçãoapoloparceiros

Articulador(a) de Programas e

Políticas Públicas

GNPJ: 07.540 92sl OOOI-7 4

Rua José Rodrigues Pereira Neto, 280' Bairro Três Poderes

Catarina, Ceará | CEP: 63595-000
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Pessoa responsável por planejar, implementar
públicos. coordenando equipes, definindo

elaborando relatórios. Também articula com

e acompanhar ProgÍamas e Projetos
metas, monitorando resultados e

órgãos parceiros e otimiza recursos,

a eficiência e efetividade das

Coordenador(a) de Programas e

Proj etos Govemamentais

temporários

socioassistencial,

auxíliosdeconcessãoaePessoa supervisionarplanejarporresponsável
donorrnasdasode cumprimentofamíliasa vulnerabilidade, garantindoem situação

monitoraranalisar solicitações,lhe coordenar equipe,SUAS Compete-
redeacomarticular-seerelatórioselaboraratendimentos,

humanizado.atendimentoe

Coordenador(a) de Beneficios
Eventuais

etrclencla.

transferênciadee programasPessoa supervisionaotganaarplanejarporresponsável
ee garantindocadastrosmonitorando pagamentos,acoordenandode equipe,renda,

elaboraindicadores,TambémdonorÍnas SUASdas acompaúao cumprimento
deredese assistência,comarticula-se assegurandorelatórios, órgãos

e atendimento às famílias benehciárias.

Coordenador(a) de BeneÍicios
Transferência de Renda

de

equipamentos

conformidade

daemateriaisde de pasta,
Pessoa estoquesgestãoresponsável pela

Tambémecontrole distribuição.armazenamento,recebimento,supervisionando
ecoordena aatual izados, equlpemantémde registrosestoques,reposiçãoplaneja

norTnasAScomeelabora eficiência, organizaçãorelatórios, garantindo

administrativas.

Chefe do Almoxarifado do

Desenvolvimento Social

economlcodesenvolvimento

ede lcroa mear apolo pequenosaçõesPessoa supervlslonarresponsável planejpor
eetos monitoramentode proJacompanhamentocapacitação,promovendonegócios,

erelatóriose elabora propõecomarticula-seTambém órgãos pÍtrcelros,resultados.de
local.oeofortalecendo

Coordenador(a) de Fomento ao

Empreendedorismo

atendida.

planejar,
diversidade.

inclusão,

elsl0narecoordenar projetospolíticassupervPessoa porresponsável
daeda mulherde valorizaçáodireitosa,ltadosvo igualdade gênero,

elab«rraindicadores,ecomarticula-se acompaúaTambém parceiros,órgãos
dasocialfortalecimentoedeerelatórios equidadeaçõespromove

Coordenador(a) da Mulher e da

Diversidade

articula-se com equipes e órgãos parceiros, fortalecendo a participação social e a

efetividade das

sobredemandas daanalisare populaçãoreceberPessoa registrarporresponsável
noe qualidadee socioassistenciais, transparênciagarantindoserviços programas

erelatórioselaboramelhorias,bémTam tendências,identificaatendimento. propõe

Ouvidor(a) Social

elabora relatórios e propõe estratégias de inclusão, fortalecendo a cidadania e a rede

comunitária.de

socioassistenciais.

aoscomunidadeda servlçosa integraçãoPessoa promoverresponsável por
ASesocial acessoo públicas.a políticasestimulando participação

resultados,comarticula acompaúaidentificaTambém demandas, ações parcelros,

Mobilizador(a) Social

07. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CARGOS EM

cumprimento do calendário escolar e fortalece a comunicação entre gestão'

p.of"rror"r, estudantes e famílias. Atua para manter o aliúamento pedagógico-

ãdministrativo e promover um ambiente escolar ético, inclusivo e favorável ao

acadêmico,

continuada

daeducativasASavaliare ações
orientardesempeúo

das diretrizesae execuçãoassegurarformaçãopromoverdocentes,
omelhorias,indicadores garanteAnalisa propõecurriculares. pedagógicos,

Diretor de Acompanhamento
Pedagógico

planejaq OSecoordenar pedagógicosprocessosPessoa supervlslonarporresponsável
oeenslnodoadaadministrativose

Diretor de Ensino e Gestão

Escolar

CNPJ: 07.540 925/0001-74

Rua José Rodrigues Pereira Neto, 280, Bairro Três Poderes
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desenvolvimentoambiente

oorientar acompanharequlpes,poreducacionais Responsabiliza-senorrnasdas
recursosvos eeducati geflre projetosescol.ar, políticasimplementardesempenho entrea comunicaçãofortaleçerbémtamCompete-lhee mateflals.humanos umecontínuamelhoria garantirdeaçõesescolar promovergestão,comunidade

estudantes.dosaofavoráveleinclusivo

dos alunos.voltado ao desenvolvimento

práticasorientar,
coerência

planejamento

inclusivocontribuindo

de enslno,ASe avaliaracompaúarporPessoa responsável
dacurricularesAS diretrizescomaea pedagógicaqualidadeassegurando

dasvimentoe desenvolnodocentesoslhe apolarCompete-instituição.
edeindicadores aprendizagemanalisarcontinuada,formaçãovidades.ati promover

entre professores,naatua gestão,Também mediaçãode melhoria.açõespropor
eescolarambienteum organizado,parae famílias,estudantes

Coordenador Pedagógico

unidades

contribui

eo funcionamentoorientare pedagógico
Pessoa supervlslonarporresponsável

olheabe-C garantirsuasob responsabilidade'dasadministrativo
analisarAS gestoras,equlpeseducacionais,diretrizes apoiardascumprimento

entre sede,articulaçãoTambémmelhoriase promoveescolares proporindicadores
erecursosdos parausoo adequadoe asseguracentrais,anexos órgãos

VOS.inclusieescolaresambientes

Coordenador de Unidades

Escolares e Anexos de Ensino

melhoriase

pedagógicas

cumprimentotnlancla.

daAS primeiraorientare ações
Pessoa supervisionarporresponsável

e dascurriculares políticasdiretrizesdasogarantindo
acompanharcontinuada,formaçãolheCabe- docentes, promoverapolareducacionais.

Educação Infantil
Coordenador(a) Geral de

institucionais.

anosdosOSorientare pedagógicosprocessos
Pessoa supervisionarporresponsável

dasocurriculares cumprimentodiretrizesdas,lementaçãolmplnlclals, garantindo
trabalhoo docente, promovereCabe apoiaracompaúarmetas

melhorias.edeindicadoresmonitorar

Coordenador(a) Geral de Ensino

Fundamental I

e

Ensino garantindo
organização

ênfasecomOSorienta pedagógicos,e processos
Pessoa supervisionaporresponsável

odedo Tempo Integral,das atividadese execuçãona oCabeinstitucionais. acompaúarmetasecurricularesdiretrizesdascumprimento deindicadoresmonitorarcontinuadqformaçãodocente,trabalho promover

Fundamental II e Ensino de

Tempo Integral

Coordenador(a) Geral de Ensino

garantindo

comunidade

esco cumprimentomerenda ,lar,daatiAS vidadese organizaSupervisiona
alimentar. cardápios,Planejaede segurançahigienenutricionais,norÍnasdas

ea distribuiçãode acompaúaalimentos,armazenamentoeaquisiçãogerencia
efomecedores,com gestoresnaaindaAtua articulaçãoacoordena equlpe.

merenda.daofertanae

Coordenador(a) da Merenda

Escolar

pontualidadeescolar,
fiscaliza

eseguranç4,o gaÍantindotransportee supervlslonaOrganiza oemotoristasefrotanorÍnas rotas, gerencladascumprimento
efamílias órgãosescolas,comna articulaçãoAtuanas unidadestransporte

alunosdosdeslocamentonoeeficiência

Coordenador(a) do TransPorte

Escolar

conformidadedorecursosdos garantindoPDDE,e aplicaçãoorganizaSupervisiona
dascontas açõese prestae acompanhaa)noÍmas Planejcom regulamentos.

natuaAresultados.monitorae,laresescoe equipesorienta gestoresfinanciadas,
assegurandoecontrole comunidade,deentre órgãosgestão,articulação

recursos.dose corretaeficiência

Coordenador(a) do Programa

PDDE

unidades

garantir

erecorrentes implementafaltasidentificaestudantes,dosMonitora presença
eescolares órgãosfamílias,comArticulaatlva.buscadeestratégias

eescolar,e sucesso arganízapermanênciacom ações paÍapropõepetentes,
deindicadoreserelatórios

Coordenador(a) de Frequência

Escolar e Busca Ativa

supervisiona
institucionais.cumprimentogarantindo

estudantes,dematrículadeotodoe processoacompanhaOrganiza, arplanejcritériose Compete-lhenorrnasdas
verificarorientardecalendariooe executar

Coordenador de Matrículas
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efamíliascomdealém articulare relatórios,atualizar registrosdocumentação,
aeficienteeacessoescolaresunidades

Identifica
desenvolvimentoedee profissionalcapacitaçãoaçõesorganiza supervisionaa)Planej

dedemandas formação,AS diretrizesalinhadas pedagógicas.dos docentes,
com escolaresarticulae equipesresultadosecursos acompanhaoficinas,promove

enslnodoaedocenteafortalecer

Coordenador de Formação de

Docentes

ambiente acolhedor e

articula

famílias garantindo

deinclusão estudantesavoltadaseorienta pedagógicasaçõessupervisionaa,Planej
curriculares,adaptaçõesdocentes, propõenecessidadescom Apoiaespeciais

ealunosdosdesenvoo ,lvimentoacompanhacontinuada,formaçãopromove
umeacessibilidadeinclusivas,e escolar, práticascom equlpe

Coordenador de Educação

Especial e Inclusiva

eo dasotimizar a

vinculadosinstitucionaisprojetos

conformidadepúblicas,

articula

aee supervisiona programasorganlZaa)Planej
noÍTnas eoom objetivosassegurandopolíticas

ecoordenarelatórios. equipeselaboraresultados.Acompanhagovernamentais.
melhoriase patacomunidade,com propondoparce1rospúblicos,órgãos

Coordenador de Programas e

Proj etos Governamentais

digitais.eficiência
avoltados educação,os recursose tecnológicosorganiza supen'isionaa,Planej

e ferramentasdos sistemasesegurançasuporte,garantindo
deusoosobreedocentes tecnologias,de orientaCoordena TI, gestoresequlpes

ee tecnologiamelhoriassistemas para integrardosmonitora propõedesempenho

Coordenador de Tecnologia da

Informação da Educação

distribuiçãorecebimento,
registros

administrativos,
abastecimento

deearmazenamentoe ocontrola supervisionaOrganiza,
Mantém atualizados,escolares.das unidadesemateriais equipamentos

eÍbrnecedores setorescom garantindoarticulaacoordena equlpe,
escolas.dasno

CheÍ'e do Almoxarifado da

Educação

relatórios estratégicos que subsidiam decisões da gestão e promovem o

garantindo
mediação

institucionais.políticas

dee encaminhar manifestaçõesanalisarreceber,Pessoa registrar,responsável por
da comunidadedemais membroseestudantes,servidores, responsáveisusuarlos,

dastratamentonoe transparênciaimparcialidadesigilo,escolar,
e soluçõesdena propondoconflitos,Atuainformações. prevenção

eanálisesDesenvolvee nasnafundamentadas legislação

educacional.social e dafortalecimento da

Ouvidor da Educação

para assegurar a integração das ações institucionais. Deve ainda contribuir para o

àpri-o.uÃento de pio..rror, apoiar a formulação de políticas educacionais e

.àp....ntu. a Secretaiia em grupos de trabalho e comissões, observando os princípios

eficiência eda

projetos
deSecretariadatecnicamenteAssessor gestãoao Especial apolaÍCompete

eanálises acompaúarÍbmecer estratégicas,recomendaçõesEducação.
documentoselaborar técnicos,lheCabe-indicadores.monitorareprioritarios

ediretoriascomdealém articular-se órgãos parceiroserelatórios informativas,notas

Assessor Especial

08. SECRETARIA DE SAÚDE

CARGOS EM

social, articular parcerias intersetoriais, garantir a conibrmidade com norÍnas

sanitárias e elaborar relatórios técnicos que subsidiem a gestão e a tomada de

decisões.

materiais,

ee equlpesserviçosações,Pessoa supervisionarorgamzatresponsável planejar,por
e ode saúdedasa públicaspolíticasda Primária,Atenção assegurando

eindicadoresmonitorar resultados,SUS.dodiretrizesdas Compete-lhecumprimento
recursosAStecnicamentefluxos orgffirrzarequipes,assistenciais, apolarqualificar

afortalecer participaçãopermanente,educaçãoehumanos promover

Coordenador(a) da Atenção
Primaria à Saúde
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Profissional responsável por planejar, supervisionar e avaliar as ações e serviços de

saúde bucal, garantindo o cumprimento das diretrizes do SUS. Entre suas atribuições,
estão apoiar tecnicamente as equipes, organizar fluxos assistenciais, monitorar
indicadores, geranciar recursos e equipamentos, promover ações educativas, elaborar
relatórios e articular-se com outros setores para assegurar acesso, qualidade e

resolutividade do cuidado.

Coordenador(a) de Saúde Bucal

Coordenador(a) de Vigilância
Epidemiológica

Profissional responsável por planejar, organizar e supervisionar ações de

monitoramento, prevenção e controle de doenças, assegurando o cumprimento das

diretrizes de vigilância em saúde. Entre suas atribuições, estão analisar dados

epidemiológicos. coordenar investigações de surtos, orientar equipes. articular fluxos
de informação, apoiar ações de imunização e elaborar relatórios que garantam a
qualidade e a continuidade das estratégias de vigilância.

Coordenador(a) de Endemias Profissional responsável por planejar e supervisionar ações de prevenção e controle
de vetores, orienta equipes, monitora áreas de risco, organiza estratégias de bloqueio,
garante o uso adequado de insumos e elabora relatórios para apoiar a gestão das ações

de endemias.

Profissional responsável por planejar e supervisionar ações de vacinação, orienta
equipes, monitora cobeúuras e estoques, assegura a conservação de imunobiológicos,
organiza estratégias de vacinação e elabora relatórios para apoiar a gestão do
prosama.

Coordenador(a) de Imunização

Profissional responsável por planejar e supervisionar ações de fiscalização e

monitoramento de riscos. orienta equipes, analisa informações para medidas
preventivas, articula-se com outros setores, promove ações educativas e elabora
relatórios para apoiar a gestão sanitiíria e ambiental.

Coordenador(a) de Vigilância
Sanitária e Ambiental

Coordenador(a) de Educação
Permanente e Saúde do
Trabalhador

Pessoa responsável por planejar e supervisionar ações de capacitação e promoção da

saúde laboral, identifica necessidades de qualificação, orienta equipes, monitora
condições de trabalho, articula-se com outros setores e elabora relatórios para apoiar
a gestão e a melhoria dos processos de trabalho.

Coordenador(a) da Assistência
Farmacêutica

Profissional responsável por planejar e supervisionar a gestão de medicamentos e

insumos, coordena processos de seleção, aquisição, arnazenamento e distribuição,
monitora estoques e indicadores, orienta equipes, articula-se com outros setores e
elabora relatórios para apoiar a gestão e o uso racional de medicamentos.

Coordenador(a) do Programa
Saúde na Escola

Pessoa responsável pelo planejamento e supervisão de ações integradas de promoção
da saúde no ambiente escolar, articula-se com equipes de saúde e escolas, organiza
atividades educativas e preventivas, monitora indicadores e resultados, orienta
equipes envolvidas e elabora relatórios que subsidiem a gestão e o fortalecimento das

ações do programa.

Coordenador(a) da Central de
Regulação

Pessoa responsável pelo planejamento e supervisão dos processos de regulação do
acesso, orienta equipes, monitora demandas e fluxos assistenciais, assegura o
cumprimento de protocolos, articula-se com unidades de saúde e elabora relatórios
para apoiar a gestiio e a eficiência das ações regulatórias.
Pessoa responsável por planejar e supervisionar ações de atenção psicossocial, orienta
a equipe, acompanha planos terapêuticos, articula-se com a rede de saúde mental,
monitora demandas e elabora relatórios para apoiar a gestão e a qualidade do cuidado.

Coordenador(a) do Centro de

Atenção Psicossocial - CAPS

Profissional responsável por planejar e supervisionar ações de acolhimento, cuidado
e acompanhamento às pessoas com TEA, orienta a equipe multiprofissional, articula-
se com a rede de serviços, orgariza fluxos de atendimento, monitora demandas e

resultados e elabora relatórios para apoiar a gestão e a qualidade da assistência.

Coordenador(a) da Casa do
Autista

Coordenador(a) do Centro de
Reabilitação

Profissional responsável por planejar e supervisionar ações de atendimento
reabilitacional, orienta a equipe multiprofissional, organiza fluxos e protocolos
assistenciais. monitora demandas e indicadores. articula-se com outros setores do
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hospital e elabora relatórios para apoiar a gestão e a qualidade dos serviços de

reabilitação.

Profissional responsável pelas ações de cuidado pré-natal, orienta equipes,
organiza fluxos assistenciais, monitora indicadores e demandas, articula-se
com a rede de saúde e elabora relatórios para apoiar a gestão e a qualidade da

atenÇão à gestante.

Coordenador(a) de Atenção à
Gestante

Profissional responsável pelas ações voltadas ao desenvolvimento integral de

crianças de 0 a 6 anos, orienta equipes, orgutiza fluxos intersetoriais, monitora
indicadores e demandas, articula-se com serviços da rede de proteção e elabora
relatórios para apoiar a gestiio e a qualidade das iniciativas voltadas à primeira
inftncia.

Coordenador(a) de Atenção à
Primeira Infância

Coordenador(a) de Atenção ao
Idoso

Profissional responsável pelas ações de promoção, prevenção e cuidado integral à
população idosa, orienta equipes, organizafluxos assistenciais. monitora indicadores,
articula-se com a rede de serviços e elabora relatórios para apoiar a gestão e a
qualidade das ações voltadas ao idoso.

Coordenador(a) de Saúde Mental Profissional responsável pelas ações de cuidado psicossocial, orienta equipes,

organiza fluxos assistenciais, monitora indicadores e demandas, articula-se com a
rede de serviços e elabora relatórios para apoiar a gestão e a qualidade da atenção em

saúde mental.
Coordenador(a) de TFD -
Tratamento Fora do Domicílio

Pessoa responsável porplanejamento e supervisão dos processos de encaminhamento
de usuiários para tratamentos fora do domicílio, orienta equipes, organiza fluxos e

documentação necessária, monitora demandas e autorizações, articula-se com
serviços de referência e elabora relatórios para apoiar a gestão e a efetividade do
prosama.

Coordenador(a) da Casa de Apoio Pessoa responsável por planejar e supervisionar ações de acolhimento a usuários em
tratamento na capital, orienta equipes, otganiza rotinas e serviços, monitora
demandas e ocupação, articula-se com unidades de saúde e elabora relatórios para
apoiar a gestão e a qualidade do atendimento.
Profissional responsável por planejar e supervisionar sistemas e serviços de TI,
orienta equipes, assegura a segurança da informação, organiza fluxos de suporte,
monitora demandas e elabora relatórios para apoiar a gestão tecnológica na saúde.

Coordenador(a) de Tecnologia da
Informação da Saúde

Coordenador(a) da Equipe
Multiprofissional - E-Multi

Profi ssional responsável pelas ações da equipe, orienta profissionais, organiza fluxos
de atendimento, monitora demandas e indicadores, articula-se com a rede de saúde e
elabora relatórios para apoiar a gestão e a qualidade da atenção multiprofissional.

Coordenador(a) de Programas e

Projetos Especiais
Pessoa responsável por planejar e supervisionar iniciativas estratégicas da área,
orienta equipes, otganiza cronogramas e fluxos de execução, monitora metas e

resultados, articula ações com setores e parceiros. e elabora relatórios para apoiar a
gestão e a efetividade dos programas e proietos prioritrírios.

Diretor Geral do Hospital
Municipal

Pessoa responsável por gerenciar as atividades administrativas e assistenciais, orienta
equipes, organíza fluxos internos, monitora indicadores, assegura o cumprimento de
norÍnas, articula-se com a rede de saúde e produz relatórios para apoiar a gestão e a
qualidade dos serviços.

Direto(a) Clínico do Hospital
Municipal

ProÍissional responsável por coordenar e supervisionar as atividades médicas, orienta
equipes, assegura o cumprimento de norÍnas e protocolos assistenciais, organiza
fluxos clínicos, monitora indicadores de qualidade e segurança do paciente e elabora
relatórios para apoiar a gestão e a eficiência dos serviços clínicos.

Auditor(a) do Hospital Municipal Profissional responsável por realizar análises técnicas e administrativas dos serviços
prestados. verifica conformidade com norrnas e protocolos, avalia registros e
procedimentos, identifica inconsistências, orienta equipes para melhorias, monitora
indicadores e elabora relatórios que subsidiam a gestão, a transparência e a qualidade
assistencial.

c N PJ: 07.540 925 I AOALT 4
Rua José Rodrigues Pereira Neto, 280, Bairro Três Poderes

Catarina, Ceará | CEP: 63595-000

33



I PREFElTURA

OITARIilA
ÍRABALHO OUÊ FAZ ACOiITECEN

09. SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

Direto(a) Técnico Do Hospital
Municipal

Profissional responsável por coordenar os serviços técnicos e assistenciais, orienta
equipes, assegura o cumprimento de norrnas e protocolos, organiza fluxos de
atendimento, monitora indicadores de qualidade e segurança e elabora relatórios para
apoiar a gestâo e a eficiência dos serviços hospitalares.

Diretor(a) da Sala de
Estabilização

Profissional responsável por coordenar e supervisionar os atendimentos de urgência,
orienta a equipe, organiza fluxos e protocolos assistenciais, monitora indicadores de
qualidade e segurança, assegura o uso adequado de recursos e elabora relatórios para
apoiar a gestão e a ef,rciência dos serviços de estabilização.

Direto(a) de Enfermagem do
Hospital Municipal

Profissional responsável por coordenação e supenisão das atividades da equipe de
enfermagem, organiza fluxos e protocolos assistenciais, assegura o cumprimento de
nonnas e boas práticas, monitora indicadores de qualidade e segurança, orienta o
desenvolvimento profissional da equipe e elabora relatórios para apoiar a gestão e a
excelência do cuidado de enl-ermagem.

Diretor(a) do Centro Ciúrgico do
Hospital Municipal

Profissional responsável por coordenar e supervisionar as atividades ciúrgicas,
organiza fluxos e protocolos, orienta equipes, monitora indicadores de segurança e
qualidade, gerencia recursos e insumos e elabora relatórios para apoiar a gestão e a
eficiência dos serviços ciúrgicos.

Coordenador(a) da Regulação do
Hospital Municipal

Pessoa responsável por coordenar os fluxos de internação e transferência de
pacientes. orienta equipes, monitora leitos e demandas, assegura o cumprimento de
protocolos e norÍnas, articula-se com setores da rede de saúde e elabora relatórios
para apoiar a gestÍlo e a eÍiciência dos processos regulatórios.

Coordenador(a) do Laboratório de
Análises Clínicas do Hospital
Municipal

Pessoa responsável pelo planejamento e supervisâo das atividades laboratoriais,
orienta equipes, organiza fluxos e protocolos de exames, assegura a qualidade e
segurança dos procedimentos, gerencia insumos e equipamentos e elabora relatórios
para apoiar a gestão e a eficiência dos serviços laboratoriais.

Coordenador(a) da Farmácia
Hospitalar do Hospital Municipal

Pessoa responsável pela gestão de medicamentos e insumos, orienta equipes, otganiza
processos de armazenamento e dispensação, assegura o uso racional e seguro de
medicamentos, monitora estoques e indicadores e elabora relatórios para apoiar a
gestão e a qualidade da assistência farmacêutica.

Coordenador(a) de Nutrição e

Dietética do Hospital Municipal
Profissional responsável por coordenar os serviços de alimentação e nutrição. orienta
equipes, organiza fluxos e protocolos dietéticos, assegura a qualidade e segurança
alimentar, monitora indicadores de desempeúo e elabora relatórios para apoiar a
gestão e a eficiência dos serviços de nutrição.

Ouvidor(a) da Saúde Pessoa que recebe, analisa e acompanha manifestações de usuários, profissionais e
comunidade, orienta sobre direitos e serviços de saúde, articula-se com setores da
rede para solução de demandas, monitora prazos e indicadores de atendimento e
elabora relatórios para subsidiar a gestão e aprimorar a qualidade dos serviços de
saúde.

Chefe deAlmoxarifado da Saúde O(a) Chefe de Almoxarifado da Saúde organiza e supervisiona a gestão de materiais
e insumos, controla estoques, recebe e distribui produtos, orienta a equipe, monitora
a utilização adequada dos recursos e elabora relatórios para apoiar a gestão e a
eficiência do almoxarifado.

Assessor Especial Pessoa responsável pelo assessoramento e apoio técnico e estratégico à gestão,
elabora análises e pareceres, orienta e articula ações entre setores, acompanha
programas e projetos, monitora indicadores e elabora relatórios que subsidiem a
tomada de decisões e o aprimoramento das políticas de saúde.

CARGOS EM s
Coordenador de Fomento à
Política Cultural

Pessoa responsável por executar e acompaúar ações de desenvolvimento e incentivo
coordenar comeditais e de articular
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instituições e sociedade civil; monitorar a aplicação de recursos e assegurar
conformidade normativa; produzk relatórios e propostas técnicas; e apoiar a
implementação de políticas e indicadores que ampliem o acesso, a participação social
e avalonzação da diversidade cultural.

Coordenador de Captação de
Recursos e Parcerias

Pessoa responsável por planejar e executâr ações de captação de recursos para
projetos culturais, identificar editais, financiadores e oportunidades de cooperação.
elaborar e acompanhar propostas e instrumentos de parceri4 articular-se com órgãos
públicos, iniciativa privada e sociedade civil, monitorar a aplicação dos recursos
captados e garantir conformidade com as nornas e diretrizes da política cultural.
Compete ao Coordenador planejar e apoiar ações de promoção e desenvolvimento do
turismo: articular parcerias com setores públicos, privados e comunitiários;mapear e
propor estratégias para valorização dos atrativos locais; acompanhar indicadores e
resultados; e garantir aliúamento das iniciativas às diretrizes da gestão municipal de

turismo.

Coordenador de Fomento ao
Turismo

Coordenador de Patrimônio
Histórico e Cultural

Compete ao Coordenador planejar e acompaúar ações de preservação e valorização
do patrimônio cultural; promover estudos e inventários; articular-se com instituições
e comunidade para implantação de políticas de salvaguarda; orientar intervenções em

bens culturais: apoiar ações educativas; e garantir conformidade com as noÍmas e

diretrizes da política cultural.
Compete ao Coordenador de Eventos Culturais planejar, organizar e acompanhar a

execução de eventos e programações culturais; coordenar equipes e fornecedores:
articular parcerias com instituições públicas, privadas e comuniüírias: garantir a
logística, comunicação e infraestrutura necessárias; monitorar cronogramas,
orçamentos e resultados; e assegurar que as ações estejam alinhadas às diretrizes da
política cultural e às normas vigentes.

Coordenador de Eventos Culturais

Coordenador da Biblioteca
Pública Municipal

Compete ao Coordenador planejar e supervisionar os serviços da biblioteca; gerir e

atualizar o acervo; coordenar atividades de atendimento. leitura e mediação cultural;
orientar a equipe; articular ações educativas e parcerias; e garanttr que os serviços
atendam às normas e as diretrizes da política cultural.

Assessor Especial Compete ao Assessor Especial apoiar a gestão na formulação e acompaúamento de

políticas e projetos culturais; elaborar análises, pareceres e documentos técnicos;
articular-se com setores internos e parceiros extemos; monitorar indicadores e

subsidiar decisões; e colaborar com ações de planejamento, comunicação e
coordenação administrativa em aliúamento às diretrizes da política cultural.

10. SECRETARIA DE BSPORTES E JUVENTUDE

CARGOS EM COMISSAO ATRIBUIÇÔES

Coordenador de Esportes
Amadores

Compete ao Coordenador planejar e acompanhar atividades e programas de esporte

amador; promover ações de incentivo à prática esportiva; articular parcerias com
escotas e entidades; coordenar eventos e projetos de formação; monitorar resultados;
e garantir o uso adequado dos espaços e materiais, em aliúamento às diretrizes da
política municipal de esporte.

Coordenador de Programas e

Projetos da Juventude
Compete ao Coordenador planejar e acompaúar programas e projetos voltados à
juventude; articular parcerias com órgãos públicos, instituições e comunidade;
coordenar ações formativas e socioeducativas: monitorar resultados e elaborar
documentos técnicos; garantindo alinhamento as diretrizes municipais para o

desenvolvimento e a participaÇão iuvenil.
Coordenador de Eventos e

Competições Esportivas
Compete ao Coordenador planejar e organizar eventos e competições esportivas;
coordenar equipes, logística e infraestrutura; articular parcerias com instituições e

comunidade; definir cronogrÍImas e procedimentos; monitorar resultados; e garantir
conformidade com as diretrizes da política municipal de esporte.
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Coordenador de Captação de
Recursos e Parcerias

Compete ao Coordenador planejar ações de captação de recursos; identificar
oportunidades de financiamento; elaborar e acompaúar propostâs e parcerias;
articular-se com órgãos públicos, iniciativa privada e sociedade civil; monitoÍar a

aplicação dos recursos; e garantir conformidade com as norÍnas e diretrizes
institucionais.

Assessor Especial Compete ao Assessor Especial apoiar a gestão na elaboração e acompanhamento de
políticas e projetos de esporte e juventude; produzir análises e documentos técnicos;
articular-se com setores internos e parceiros extemos; acompanhar indicadores e

demandas; e colaborar com ações de planejamento, coordenação e comunicação em
aliúamento às diretrizes da secretaria.

11. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTB

CÀRGOS EM COMISSÃO ATRIBUIÇOES

Coordenador de Gestão de
Resíduos Sólidos

Compete ao Coordenador planejar e acompaúar ações de manejo de resíduos;
coordenar coleta, triagem, reciclagem e destinação final; supervisionar equipes e
contratos; promover educação ambiental e articulação com cooperativas; monitorar
indicadores e garantir conformidade com nornas e diretrizes da política municipal.

Coordenador de Saneamento
Brísico

Compete ao Coordenador planejar e acompaúar ações de abastecimento de águ4
esgotamento sanitário, límpeza urbana, manejo de resíduos e drenagem; monitorar
indicadores e operações; supervisionar equipes e contratos; articular-se com órgãos e

concessionárias; elaborar documentos técnicos; e garantir conformidade com a
legislação e as diretrizes da política municipal de saneamento.

Coordenador de Licenciamento
Ambiental

Compete ao Coordenador coordenar processos de licenciamento ambiental; analisar
estudos e documentos técnicos; orientar equipes e procedimentos; articular-se com
órgãos e empreendedores; acompaúar vistorias e condicionantes; elaborar pareceres;

e garantir conformidade com a legislação e diretrizes ambientais.
Coordenador de Defesa Civil Compete ao Coordenador planejar e coordenar ações de prevenção, resposta e

recuperação em situações de risco; monitorar áreas vulneráveis e organizar planos de
contingência; orientar equipes e articular-se com órgãos e comunidade; coordenar
operações de emergência; elaborar relatórios; e garantir conformidade com as

diretrizes do Sistema Municipal de Defesa Civil.
Coordenador de Recursos
Hídricos

Compete ao Coordenador planejar e acompaúar ações de gestão e preservação dos
recursos hídricos; monitorar qualidade, disponibilidade e outorgas; articular-se com
órgãos e comitês de bacia; orientar equipes e apoiar estudos e projetos; elaborar
documentos técnicos; e garantir conformidade com a legislação e as diretrizes da
política municipal.

Coordenador de Educação
Ambiental

Compete ao Coordenador planejar e acompanhar programas e ações de sensibilização
e formação ambiental; articular-se com escolas, órgãos e comunidade; coordenar
atividades educativas e campanhas; orientar equipes e monitorar resultados; elaborar
documentos técnicos; e garantir alinhamento às diretrizes da política municipal de
educação ambiental.

Assessor Especial Compete ao Assessor Especial apoiar a gestão na elaboração e acompanhamento de
políticas e projetos ambientais: produzir análises e documentos técnicos; acompanhar
indicadores e demandas; articular-se com órgãos, instituições e comunidade; e

colaborar com ações de planejamento, comunicação e coordenação em alinhamento
às diretrizes ambientais.

12. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURÂ, OBRAS, TRANSPORTES E

MOBILIDADE URBANA.
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CARGOS EM COMISSAO ATRIBUIÇÕES

Coordenador de Infraestrutura e
Mobilidade Urbana

Compete ao Coordenador planejar e acompanhar ações de manutenção e qualificação
da infraestrutura urbana; monitorar projetos de mobilidade, transporte e

acessibilidade; supervisionar equipes, contratos e obras; articular-se com órgãos,
concessionárias e comunidade; elaborar documentos técnicos; e garantir
conformidade com normas e diretrizes da gestão municipal.

Coordenador de Obras Públicas Compete ao Coordenador planejar e supervisionar obras municipais; acompaúar
projetos, cronogrÍrmas e orçamentos; orientar equipes e fiscalizar contratos e serviços;
articular-se com órgãos, concessionárias e comunidade; elaborar documentos
técnicos; e garantir conformidade com a legislação. nonnas técnicas e diretrizes da
gestão municipal.

Coordenador de Limpeza Pública Compete ao Coordenador planejar e supervisionar serviços de varrição, coleta e
manutenção urbana; orientar equipes e acompaúar contratos; monitorar rotinas e
indicadores; articular-se com órgãos. empresas e comunidade; elaborar documentos
técnicos; e garantir conformidade com noÍmas e diretrizes municipais.

Coordenador de Manutenção e

Conservação de Órgãos Públicos
Compete ao Coordenador planeiar e acompanhar ações de manutenção preventiva e

corretiva em prédios e equipamentos públicos; supervisionar equipes, serviços e
contratos; monitorar demandas e cronogramas; articular-se com órgãos e
fornecedores; elaborar documentos técnicos; e garantir conformidade com normas de
segurança e diretrizes municipais.

Coordenador de Transportes e

Manutenção de Frota
Compete ao Coordenador de Transportes e Manutenção de Frota planejar, organizar
e supervisionar o uso, controle e manutenção preventiva e corretiva dos veículos
municipais; acompanhar rotinas de transporte, logística e abastecimento; orientar
equipes e monitorar contratos e serviços; controlar documentos, registros e
indicadores da frota; articular-se com órgãos, fornecedores e prestadores; e assegurar
que as operações atendam às normas de segurança, eficiência e às diretrizes da gestão
municipal.

Chefe da Guarda Municipal Compete ao Chefe da Guarda Municipal coordenar ações de segurança preventiva e
proteção do patrimônio público; supervisionar equipes, operações e escalas de
serviço; orientar procedimentos e garantir o cumprimento das norrnas institucionais;
articular-se com órgãos de segurança e comunidade; monitorar ocorrências e elaborar
documentos técnicos; assegurando eficiência" disciplina e alinhamento às diretrizes
da gestão municipal.

Coordenador de Educação no
Trânsito e Mobilidade Urbana

Compete ao Coordenador planejar e coordenar programas de educação no trânsito;
promover campaúas e ações de conscientização; articular-se com órgãos públicos,
escolas e comunidade; acompanhar indicadores e resultados; e garantir aliúamento
às normas e diretrizes de mobilidade urbana.

Coordenador da Iluminação
Pública

Compete ao Coordenador planejar e supervisionar a execução e manutenção da
iluminação urbana; acompanhar projetos, cronogramas e contratos; orientar equipes;
monitorar indicadores; articular-se com órgãos, concessioniírias e comunidade;
elaborar documentos técnicos; e garantir conformidade com norrnas e diretrizes
municipqis.

Assessor Especial Compete ao Assessor Especial apoiar a gestão na elaboração e acompanhamento de
políticas e projetos de infraestrutura, obras e mobilidade urbana; produzir análises e
documentos técnicos; acompanhar indicadores e cronogrÍImasl articular-se com
órgãos. concessionárias e comunidade; e subsidiar decisões em aliúamento às
diretrizes municipais.
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ANEXO V

ORGANOGRAMA DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO
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